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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
A. OBJETO 

Registro de preços, com validade de 12 meses, para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de CAMISAS GOLA POLO para os agentes de segurança 
da Justiça Federal do Rio de Janeiro - SJRJ.  

 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO 

Item Código 

SIASG 

Descrição dos Itens / Características 
Técnicas  

UND QTD 

1.  
 CAMISA OPERACIONAL GOLA POLO 

PRETA – conforme especificação 
técnica contida no item “C”  

1 
400 

C. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS POR ITEM 

Item 1. 

Camisa polo confeccionada em malha piquet liso, 58% algodão, 34% poliéster 
e 8% elastano, gramatura 2012 g/m², na cor preta. 
 
Gola canelada algodão com elastano, com 75 mm de largura. Deverá ser aplicado 
reforço da mesma matéria-prima, para efeito de acabamento. 
Abertura do peitilho com 150 mm frontal do lado direito, com transpasse de 35 
mm do mesmo lado. 
 
Abotoamento com dois botões de quatro furos, no tamanho de 10 mm de diâmetro, 
com casas no tamanho de 12 mm, no sentido vertical. O botão deve ter as faces 
polidas e levemente abauladas, com depressão central, contendo quatro furos. 
Composição: 100% poliéster, de consistência dura e indeformável pelo calor. 
Manga curta comum, com ribana 25 mm, barra em abertura "V" nas laterais; 
 
No peito direito, o brasão (anexo 1), colorido, em silk screen, medindo 105 mm de 
altura por 75 mm de largura, obedecendo a distância de 190 mm da base do pescoço. 
 
No peito esquedo, a logomarca da Justiça Federal (catavento – anexo 1) bordada, 
colorida, medindo 75 mm de altura por 65 mm de largura, com a inscrição 
JUSTIÇA FEDERAL, na cor cinza/prata (conforme o modelo), na parte inferior, 
fonte tipo Arial black em letras maiúsculas, medindo 82 mm de largura por 8 mm 
de altura, obedecendo à distância de 190 mm da base do pescoço. 
 
Bandeira do Brasil medindo 50 X 70 mm localizada no centro da manga direita em 
silk screen.  
 
Nas costas, inscrição JUSTIÇA FEDERAL em silk screen,  com 95 mm de altura 
por 300 mm de largura, posicionada em 160 mm a partir do meio do decote das 
costas. Fonte tipo Arial black em letras maiúsculas na cor branca – 100%. 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
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D. DAS AMOSTRAS PARA FASE DE ACEITAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1. 

1.1 Como a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade, não pode ser somente aferida por meio de 
catálogos, folhetos ou propostas, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 

1.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

1.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

1.1.3 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

1.1.3.1 Compatibilidade com todas as medidas e características estabelecidas na 
descrição e comprovante em etiqueta fixada no produto de que todos os 
componentes de tecido estão de acordo com a descrição. 

1.1.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

1.1.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  

1.1.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e experimentados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

1.1.7 As amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da divulgação do resultado final da licitação. Após o 
referido prazo, as amostras poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

2. 

PRAZO PARA ENTREGA DA AMOSTRA (EMPRESA) NA FASE DE 
ACEITAÇÃO: 
 
10 dias úteis a partir da convocação do pregoeiro pelo sistema para envio de 
camisas nos tamanhos P, M, G, GG, XG e XXG, conforme especificações contidas 
no item “C” e Anexo 1. 
 

3. 

PRAZO PARA ANÁLISE DA AMOSTRA (JFRJ) NA FASE DE ACEITAÇÃO: 
 
Em até 5 dias úteis a partir do recebimento da amostra. 
 

4. 

LOCAL DE ENTREGA DA AMOSTRA NA FASE DE ACEITAÇÃO: 
 
Sede Administrativa da Justiça Federal – SJRJ, no Núcleo de Segurança 
Institucional, na Avenida Almirante Barroso nº78, 13º andar, Centro, Rio de 
Janeiro – RJ.  
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E. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

F. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

1.1.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade. 

1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

1.7 Atender prontamente as observações apontadas no que se refere à substituição ou reparo 
dos uniformes entregando-os no prazo estabelecido. 

1.8 Comunicar ao Núcleo de Segurança qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos que julgar necessários. 
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K. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Mais informações poderão ser obtidas junto ao Núcleo de Segurança – NSEG na Justiça 
Federal de 1º Grau no Rio de Janeiro, localizada na Av. Almirante Barroso, 78, 13º andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ ou pelos telefones 3218-9649 e 3218-9009 e (21) 9 9492 0829. 
 

G. PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

1. 

Entrega do objeto: 
20 (vinte) dias, contado do pedido da grade de tamanhos feito pelo NSEG, que 
será enviado à empresa por e-mail, em até 5 dias úteis a partir do envio da nota de 
empenho. 
 

2. 

Recebimento provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal. 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta, ou em 
desacordo com o pedido final, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 

3. 

Recebimento definitivo:  no prazo de até 02 (dois) dias úteis para contratações 
com valor inferior ao valor estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e 
em até 05 (cinco) dias úteis para as de valor superior ao valor estabelecido no art. 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, após o recebimento provisório. 

H  GARANTIAS E REPAROS 

1.  
O prazo de garantia do fornecedor contra vícios nos produtos a serem adquiridos 
será de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo. 
 

2.  
As solicitações deverão ser atendidas no Núcleo de Segurança Institucional – 
NSEG -, situada na Av. Almirante Barroso, 78, 13º andar, Centro, Rio de Janeiro, 
tel. 3218-9649. 

J.  LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: 
Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro 
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613 – Centro – RJ 
Telefones: 3218-6612 / 3218-6613. 
CNPJ: 05.424.540/0001-16. 

I  SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

O descumprimento contratual sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na 
legislação federal que rege a matéria concernente às licitações e contratos administrativos e 
às disciplinas normativas no âmbito da Justiça Federal de 1º Grau no Rio de Janeiro. 

JF
R

JS
E

C
20

20
00

09
4A

Assinado com senha por GUILHERME DA COSTA CARVALHO MOREIRA DA SILVA, DAVID HENRIQUES
PY BRAGA SPRANGER e VICTOR COUTINHO IACCARINO.
Documento Nº: 2932604.26649243-8053 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2932604.26649243-8053

https://linksiga.trf2.jus.br


5 
 

Rio de Janeiro, 02/10/2020. 

David Py – RJ18078 
Responsável pelo Planejamento 

 
Guilherme da Costa Carvalho Moreira da Silva – RJ 18135 

Coordenador da CSIN 
 

Victor Coutinho Iaccarino – RJ18138 
Coordenador do Núcleo de Segurança 
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ANEXO 1 

 

LOGOMARCA DA JUSTIÇA FEDERAL (CATAVENTO) 
 

No peito esquerdo. 
 

Símbolo de identidade da Justiça Federal, composto de quatro concavidades dispostas 
na forma de um “cata-vento”, nas quais, em dois dos extremos, destacam-se uma 
concavidade azul e uma verde, que aludem às iniciais “J” e “F” Abaixo da logomarca, a 
inscrição “JUSTIÇA FEDERAL”. 
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BRASÃO 
 
 

No peito direito. 
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